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OF N 184i2023-GABIPMA PROJETO DE LEI N 015/2023

NEM EME cK (NrRRÔ)
Prefe M unici I de Alegre

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a Vossa

Excelência o seguinte Projeto de Lei para que possa ser apreciado e votado por

essa Egrégia Casa de Leis em caráter de URGÊNCIA.

PROJETO DE LEI N" 015//2023 - CRIA O CARGO DE

NUTRICIONISTA, PARA ATENDER A LEI FEDERAL NO

11.g47t21}g, RESOLUÇÃO CD/FNDE No 26t2013 E

RESOLUÇÃO CFN No 46512010, E DÁ ourRAs
PROUDÊNClAS.
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Alegre, 03 de abril de 2O23.

Atenciosamente,


